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TERMO DE RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE N.º 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026 

Artigo 74, inc. III, alínea “c” da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 
 

A Prefeita Municipal de Jacobina, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
especialmente com fundamento no inciso III,”c” do artigo 74 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, considerando a regularidade 
dos atos praticados no presente processo administrativo, bem como a manifestação via parecer jurídico e demais setores competentes 
resolve RATIFICAR e HOMOLOGAR o ato de Inexigibilidade nº 009/2026, com a empresa AILTON RIBEIRO DA CRUZ, 
sediada à Rua Bela Vista 177B Bairro Centro Ponto Novo- BA, inscrita no C.N.P.J. sob 27.736.640/0001-10, cujo o objeto é a 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica junto ao Cadastro Único / Bolsa Família, 
Vigilância Socioassistencial e Fundo Municipal de Assistência Social, objetivando a melhoria no desempenho das atribuições 
integradas, evitando erros (legalidade), eliminando desperdícios (eficiência), alcançando os resultados dos programas (eficácia) e 
atingindo metas do governo (efetividade) do município, nos termos da legislação vigente, tendo como base jurídica a lei 14.133/2021 
conforme as especificações constantes no termo de referência. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO:  11 (onze) meses 
VALOR GLOBAL:  R$ 142.560,00 (cento e quarenta e dois mil quinhentos e sessenta reais) 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
 
ÓRGÃO: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 1102 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2004 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
ELEMENTOS: 
33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 
FONTE:1500 
 
AÇÃO: 2099 –GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA ( IGDPBF-M) 
ELEMENTO: 
33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 
FONTE: 1660 
 
 
A empresa fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos 
termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados 
 
Por fim, AUTORIZO a publicação deste Termo de Ratificação/Adjudicação e Homologação no Diário Oficial, para fins de 
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei n.º 14.133/2021 

 

Jacobina - BA, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

_________________________________________ 

VALDICE CASTRO VIEIRA DA SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO DE 034/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026 
 
 DATA DO CONTRATO: 12 de fevereiro de 2026 
 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica junto ao Cadastro 
Único / Bolsa Família, Vigilância Socioassistencial e Fundo Municipal de Assistência Social, objetivando a melhoria no 
desempenho das atribuições integradas, evitando erros (legalidade), eliminando desperdícios (eficiência), alcançando os 
resultados dos programas (eficácia) e atingindo metas do governo (efetividade) do município. 
 
  
CONTRATANTE – O MUNICÍPIO DE JACOBINA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 14.197.586/0001-30. 
 
CONTRATADA: AILTON RIBEIRO DA CRUZ, sediada Rua Bela Vista 177, B Apt 2, Centro Ponto Novo Bahia - 
CEP: 44.755-000, inscrita no C.N.P.J. sob n 27.736.640/0001-10. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO:  11 (onze) meses 
 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$: 142.560,00 (cento e quarenta e dois mil quinhentos e sessenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
 
ÓRGÃO: 11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 1102 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2004 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 
ELEMENTOS: 
33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 
FONTE:1500 
 
AÇÃO: 2099 –GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA ( IGDPBF-M) 
ELEMENTO: 
33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 
FONTE: 1660 
 
 
BASE LEGAL: Com base no Artigo 74, inc. III, alínea “C” da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores. 
O pagamento será pago conforme a emissão da Nota Fiscal, devidamente atestado por servidor do município e de acordo 
com o cronograma físico financeiro da Prefeitura Municipal de Jacobina – Bahia.  
 
 “os atos deste processo administrativo podem ser consultados no site: https://www.jacobina.ba.gov.br/ ” 
 
Jacobina Bahia, 12 de fevereiro de 2026 

 
 

_____________________________ 
MATHEUS OLIVEIRA SOUSA 
GENTE DE CONTRATAÇÃO 
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              PORTARIA Nº 207, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

 
Constitui Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis 

e dá outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor. 

 

 

R E S O L V E:  
 
 
Art. 1º INSTITUIR, a partir desta data, com validade de 1 (um) ano, a COMISSÃO DE 

LEVANTAMENTO E AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, com a seguinte composição:  
 
Horlei Martins da Gama - Presidente  
José Ramos de Brito Neto - Membro  
Fábio Jean Brito do Nascimento - Membro  
 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, 27 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

Valdice Castro Vieira da Silva 
Prefeita 

 

 

 

Antonio Nicolau Moura Cunha 
Secretário Municipal de Finanças 

 

Edição 4.022 | Ano 8
27 de fevereiro de 2026

Página 21

PORTARIA Nº 207, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 - CONSTITUI COMISSÃODE AVALIAÇÃODE BENS
MÓVEIS E IMÓVEIS E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS

Certificação Digital: U3CGHZOB-DYR9KZTC-QZ8NO4QX-XGR6RVWZ
Versão eletrônica disponível em: https://www.jacobina.ba.gov.br



 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 

C.N.P.J. 14. 197.586/0001-30 

Rua Senador Pedro Lago, 40 – Centro 

https://jacobina.ba.gov.br 

 

 

1 

 

PORTARIA Nº 208, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

 

Concede licença para tratamento de saúde à servidora 

EDILEUZA MOREIRA DOS SANTOS, e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor. 

   

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 90 (noventa) dias à 

servidora EDILEUZA MOREIRA DOS SANTOS, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura do 

Município de Jacobina, como prevê o artigo 89, inciso I e artigo 91, da Lei nº 1.227, de 27 de dezembro de 

2013, iniciando-se em 13/02/2026 e terminando em 12/05/2026. 

                        

Art. 2º Esta Portaria retroage a data de 13 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, 27 de fevereiro de 2026. 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 

 

 

Roberval Henrique Ferreira 

     Secretário Municipal da Educação e Cultura 
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PORTARIA Nº 209, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

 

Concede licença para tratamento de saúde à servidora 

EDSANDRA GONÇALVES SANTOS SAMPAIO, e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor. 

   

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 30 (trinta) dias à 

servidora EDSANDRA GONÇALVES SANTOS SAMPAIO, lotada na Secretaria Municipal da Educação e 

Cultura do Município de Jacobina, como prevê o artigo 89, inciso I e artigo 91, da Lei nº 1.227, de 27 de 

dezembro de 2013, iniciando-se em 25/02/2026 e terminando em 25/03/2026. 

                        

Art. 2º Esta Portaria retroage a data de 25 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, 27 de fevereiro de 2026. 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 

 

 

Roberval Henrique Ferreira 

     Secretário Municipal da Educação e Cultura 
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PORTARIA Nº 210, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

 

Concede licença para tratamento de saúde ao servidor 

JAIRVALDO MARQUES DE SOUSA, e dá outras 

providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor. 

   

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, pelo período de 60 (sessenta) dias ao 

servidor JAIRVALDO MARQUES DE SOUSA, lotado na Secretaria Municipal da Educação e Cultura do 

Município de Jacobina, como prevê o artigo 89, inciso I e artigo 91, da Lei nº 1.227, de 27 de dezembro de 

2013, iniciando-se em 23/02/2026 e terminando em 24/04/2026. 

                        

Art. 2º Esta Portaria retroage a data de 23 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, 27 de fevereiro de 2026. 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 

 

 

Roberval Henrique Ferreira 

     Secretário Municipal da Educação e Cultura 
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